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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGAO ELETRO]\ICO SRP \O 029/2023- SRP

ATA DE REGISTRo DE PREÇO n" 5l/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição fütura c parcelada dc
Eletroeletrônicos e material condicionamento de alimento, destinados a âtendcr à

demanda das Escola do município de Pacatuba/SE.. conforme especificaçôcs mínimas.
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Temro dc Rcttrôncia. ,lo
Edital;

Aos I 1 dias do mês de Agosto do ano de 2021, O MUNIC|PIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PRtlFEl.tURA MUNlCtP,,tt. DII P^CA'I'LJB^.
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/Ml' sob o n" l3.l12.22210001-4ft.
com sede à Praça Nossa Seúora dc Lourdes. SrN". Ccntro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, c a emprcsa PEG INFOR\,IÁTICA LTD.{. inscrita no

CNPJ sob o nr. 01.105.4E1/0001-62. com sedc na Aveni<ia Paracatu, nn678. Centru,Patos
de Minas,MG, CEP:3870G001, neste ato, representada pelo Sr(a). GUILHERI\IE
COREIA DE OLMIRA. (Brasileiro(a)). (casado(a)), (enrpresário( a)). portador da

Cédula dc identidade RG M-4-ti8-4U2 SSP/MG. inscrito no CPF/MF sob o ntr

606.849.33G9 I . residente e domiciliado na Rua Rio Grande. n" 22. Sobradinho em Patos

de Minas/MG. CEP:88930-000. e. daqui por diantc. dcnorninada simplesmentc
FORI{ECEDOR REGISTRÀDO. resolvetn na forma da pela Lei Fedcral no 10.510.
de l7 dejulho de 2002, e suas alteraçôes e, subsidiariarnente. pcla Lei Fedcral n' [i.666.
de 2l dejunho de 1993, e alterações postcriores, firmar a preserrte ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do N'lunicípio. que

emitiu seu parecer. conforme o parágrafo úrrico do artigo 3ÍJ da Lei no 8.666. dc 1993.

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

L l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Pleços para Aquisiçào fuiura
e parcelada de Eletroeletrônicos e material condicionantento de alimento. tlestinados a

atender à demanda das Escola do município de Pacaruba/SE.. conforme especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do F.dital do Pregão Eletrônico SRP n' 29/202-i c

Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

2. DA VINCULAÇÃO.4,O EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inleira conÍbrmidade com os tennos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n" 2912O23 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a pfoposta do fomecedor Rcgistrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. l. A presente Ata de Registro de Preços tcrá vigência dc l2 (doze) mesL.s. a conrar da

w

data de sua assinatura
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 36.566.00(Trinta c Seis Mil Quinhentos e Sessenta e

Seis Reais). conforme Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrarlo podcrá ser revisto em decorrência de evcntual
reduçào daqueles existentes no mcrcado, cabendo ao Órgão Gcrenciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o l'omecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gelenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez fiustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata dc Registro dc Preços, os preços nâo scrào

Íeajustados para maior, ressalvada a superveniência de nomras fcdcrais aplicár'cis a

especie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta rnicial do lornecedor delentor da 
^ta 

e il
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gercnciador a i'poca da abcrtura <la proposta.

bem como evenhrais descontos por cla concedidos scrão scmpre mantidos, inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata dc Registro de Preços.

5. D() CONTROLE DOS PRE('OS RÍ-GIS'tR{DOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de lodos os al.os necessários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. DO CANCEL^MENTO DO RhGISTRO DF. PREÇOS

6.1 . A empresa registrada teni o seu fegistro canoelado quando

a) descurnprir as condiçôes da Ala de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será formalizado por dcspacho da PREFEITURA dc PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancclamento do scu rcgistro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a pcrÍ'eita exccuçào, dccorrentcs dc caso
fortr.rito ou de forca maior devidamentc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO I.]X]'RA'IO DA A'I-A DE REGIS'I'RO DI.] PREÇOS

@
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ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA
7.1 . A publicação do extrato da Ata dc Registro tle Preços devcrá de rcalizada na lmpretrsa

Oficial, na fonna prcvista no Art. I 5 § l" da Lci n" 8.666, 93. âtó o quinto dia iüil do mcs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO óNCÀO CERENCIADOR

tl.I . Sâo obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro dc Preços:

Il - prestar, por meio de scu rcprescntantc, as infonnações neccssáúas. bctn cotno
alestar as Notas Fiscais oriundas das obligaçôes contmídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em gspecial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização do fornecimento, a cxigência de condiçôcs
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sançõcs;

IV - assegurar-se do irel cumprimento das condições estabelecidas na ata, llo
inskumento convocatório e seus ancxos;

V - assegurar-se de que os prcços registrados são os mais vantajosos para 3
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a evenluais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuâdo na Ata dc

Registro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprimenh) das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização cxercida pclo Orgão Geronsiador nâo crcluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e pet f'eita execuçào dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais quc nào atendam aos requisitos coltstantcs no item 6:
XI- EÍbtuar os pagamentos devidos observados as condições estabclecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa dc mercado. de forma a comprovar que os prcços

registrados pe[nanecem conlpativcis conr os praticados no mercado.

9, DAS OBRIGAÇOES DO FORNE('[,DOR RECISTRÂDO

9. I . São obrigações do fomccedor regislrado:

9.2 Manter, durante toda a ügência da Ata dc Registro de Preços. as cxigôncias dc

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará origenr à
mesmq sob pena de sua rescisão e aplicação das pcnalidades ora prcvistasl

9..1 Fomecer o produto conforme especiticaçào, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas. qualqucr material entrcguc em desacordo cont as
especificações exigidas e padrões de qualidade cxigidos. com deÍ'eito, rício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garautia. /-:. \
Q1*^
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IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregucs no prazo dc l0 ( dez ) dias utcis. tle acortlo com a

ordem de fomecimento emitido pe lo setor de compras, <lcvidamcntc pr<úcgidos c

embalados adequadamentc contra danos de transpone c manuscio, acompanhado
da respectiva nora íiscal.

. Fornecimento do produlo realizar-se-á rnedianle a Ordem de Fornecinrento
emitido pelo Departamento de Compras.

' A aquisição do produto, quando solicitada, devcrá ser Íeita durantc o prazo dc
vigência estabelecido. Findo estc. as panes não poderào erigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativ('s previstos no inslrumcllto convocatório,
considerando-se perfeitamente rcalizado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de
Obras, o qual deverá atestar os documentos rJa despesa. quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagameuto:
. A fiscalizaçâo da Secretaria, nào elidc nem dinrinui a responsabilidade do fomecedor;
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Prcços). será fcito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo estc. as partes não poderâo exigir uma da outra o
cxaurimento dos quantitativos prcvistos no instntmcnto convrrcatirrio. p(lr lllcran)cntc
estimativos, considerando-se perf-eitamente realizado o objcro registrado. Os preços
registrados poderâo ser revistos eln decorrência de eventual reduçào dos pr.eços
praticados no mercado ou cancelados por lato que eleve o custo dos itens registratlos.
cabendo ao órgão gerenciador pÍonro'er as negociaçôcs junto aos forneccdl)lg\

( t'^À\-
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ESTADO DE SERGIPE
IÚUNICíPIO DE PACATUBA

9.2 Alocar todos os recursos nccessários parir se obtcr uur pcrfeito fomccimenkr, de

forma plena e satisfatôria, sern ônus adicionais dc qualquc'r naturcza ao Município;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. lornecer
ao Municipio comprovante de quitação com os órgâos competentes;
9.4 Re sponsabilizar-se por eventuais multas. municipais, cstaduais c têdclais.
decorrentes de tàltas por ela cometidas durantc o t'ornecimento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamentc ao Município c/ou a tercciros

decorÍentes de sua culpa ou dolo na crecução do tbmecinrento, não cxcluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalrzaçào ou o acompanhamento pelo Municípiol
9.1I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outtos Tennos

de Autorização que se façam neccssários à execução do fomecirncnto;
9.12 Nào transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto finnado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem. cessão ou transttrência total ou parcial, bern

como a fusão. cisão ou inoorporaçào, senr prévia a expressa anuência do Município.
9. l4 comunicar ao Gerenciarlor qualqucr problema oc«rrrido na cxecuçâo do ohjeto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Órgão (icrcnciadrrr. visando efetuar rcparos em cventuais
erros cometidos na execução do ohjeto da ata de rcgistro dc preços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de regislro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciarlor.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

obscrvadas as disposições contidas nir alinca "d" tfu inciso II do capul do art. 65 da Lci
n" 8.666, dc 199-i.

II. DAS PENALIDADES

P;"

a) Se a Adjudicalária. dentro do prazo de convocaçào. nâo reccbcr a Ordem de

Í'omecimento, recusar-se a forncccr o objcto licitado, aprcsentar docunrcntaçào Íàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardiimento da cxecuçâo do seu objcto. não mantivcr
a proposta, compoÍtar-se de modo inidônco ou comcter liauds tiscal. ticar'á irnpcdida dc

licitar e contratar com a Administraçào. pclo prazo dc ate 05 (crnco) anos. scm prc_iLtizu

das multas previstas neste Instrumento e dernais cominaçôes Iegaisl
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execllção. morâ

no fornecimento e instalação, a empresa rcgistrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito sempre quc verilicadas pequenas Íalhas corrigívcis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por ccnto) por dia, pelo atraso injustiticado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso:
llI) multa compensatória'indenrzatírria dc 5% (cinco por ccnk)) pclo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor rernanescente do Registro:
IV) multa de 0.5% (zero vilgula cinco por cento) por dia, pelo descunrprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào pre\ ista neste Edital e nào discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado !'rr dcscumprimento, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intemet. fax. correio ou outro). ate ccssar a inadimplência;

V) suspensào tempoÍária de participar dc licitação e impedimento de contratar
com o PREFEITURÁ PACATUBA:

VI) declaração de inidoneidatle para licitar e contrâtar cont a Àdministraçào
Publica enquanto perdurarem os motiros determinantes da puniçào ou ale qLre seja

promovida a reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade clue aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigesimo) dia dc inadimplência, a Adrninistração tcrá dircito dc

recusar a cxecução. de acordo conl sul conveniôncia e oportunidade. cotnunicando a

adjudicataria a perda de intercsse no rccebinrcnto da nota fiscaliÍàtura para pagamcnto do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas ncstc
Instrumento.

VIII) a inadinrplência da empresa registrada. independenteurente do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, obsenado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertincntes. poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancclamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades
cabíveis:

IXl ocorrida a rescisão pclo mcÍrvo retrocitado, o ORGÀO CERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de Iicitaçào, com lulcro no art. 2-+.

XI. da Lei Federal no 8.666193, obseri ada a ordenr de classificaçào da liciraçào e as
mesmas condições oferccidas pela licitantt vcncedora, ou adotar outl.a medida legal para
t'omecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediantc regular processo
administrativo, poderão elas serem compcnsadas pclo Departamsnk) Financciro do <irgàt,

6\_
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gerenciador, poÍ oca-siào do pagamcnto dos vakrrcs devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro tle 2002 (Cixligo Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. nos ternos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀ(I GERENCIÀDOR. ou.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a tecolhcr aos cofies do L.rário a inrpoftância
remancscente das multas aplicadas. no l)razo Máximo dc l0 (dcz) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRÍA, do comunicado tbnnal da dccisâo dcfinitiva
de aplicação da penalidadc, sem prejuizo das demais sançõcs legais cabír,cis.

XI[) As sançôes acima descritas poderào ser aplicadas cumulalivatncnte, ou nào.

de acordo com a gravidade «la inliaçãol
XIII) O valor Máximo das rnultas nãtr poderá exceder. cumultrl ivamente, a

l0%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte scrá resporrsávcl pcrântc a outra pclos atrasos ocrrsiorrados

por motivo de forca maior ou caso foÍurto.
XV A multa. aplicada após rcgular processo adnrinistratilo. dcvcra ser rccolhitla

no pftrzo Máximo de l0 (dcz) dias, ou ainda, quantlo Í'or o caso. scrá cobrarla
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônornas e a aplicação de
uma não exclui a dc outrâ e nem irnpcde a sobreposiçâo dc outras sançõcs prcvist-as na

Lei Federal no 8.66ó. de 2 I de junho dc I 993, com suas altcraçôes.
XVII As penalidades serào aplicadas, garantido scmpÍe o exercício do dircito dc

defesa. após notificaçào endereçatla à ADJUDIC ATÁRIA. assegurando-lhc o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e postcrior decisào da Autoridatle Superior. nos lcrÍnos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcaliz-ada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lci n" Í1.666/9-1. até o quinto dia
útil do mês subseqücnte ao de sua assinatura

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgão gerenciador da ata: PreÍ'eitura l\'lunicipal de Pacatuba.
13.2- Fica designado o servidor rnunicipal LAERTE BISPO PATRÍCIO lotarlo na
secretaria municipal de Administraçào como fiscal dcsta Ata. de acordo com o (..lput
do Art. 67, da lei 8.666/93 quc devcrá acompanhar e tlscalizar a exccução do prcscntc
Conü-ato. que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências vcrificadas;
13.4-Fica designada a sen idora municipal dc GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de AdminlstraÇào como Gcstora desta Ata, de acordo corn
o caput do Aí. 67. da lei 8.666i93.

13.5- A Iiscalização. não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.
15. rlAs DrsPostÇÔf,s cERAts
I 5.l. Independente de sua transcrição. o edital e seus ancxos. principalmcnte a proposra
de preço e os documentos da proposta e da habilitaçào aprescntados pelo Fonrccedor
Registrado no pregão fará paÍe desra Ata dc Registro dc preços. 

@
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPlo OE PACATUBA

I 6.1 . Para dirimir, na esfera judicial. zr-s qucstires oriundas da presentc Ata de Rcgistro dc
Preços scrá competente o Íbro da Conrarca do Município dc PACATUBA. r:stâdo dc
Sergipe.

E para firneza e como prova de assirn lraverem. entre si. ajustatlo. loi lar.rada a
presente ata de registro de preços que. hda e achada conforme. e assinada em i (tt'ês) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumcnto c pclas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Conrissão pcÍnanentc de Licitaçâo destc

Municipio.

PACATUBÂr'SE, ll de Agosto de 202i.

I\|UNICIPIO DF, PACATT B,\
0rgâo gerenciador da ARP

MANUELLA ALIIIEIDA MARTINS SOUZ.{
Preleita nrunicipal

PEGINFORMATICA As'inadodeÍo,mêdloiiàrpo,pEG
INFORMATCÁ EIRELIOl I0548]OOOI 62

EIRELI:0 1 1 0548 1 000 1 62 oado' 2o2r 08 22 oe:2e.tt.or oo

PEG INFORVÁTICA LTD.{
GUILHERME COREI.{ DE OLI\'EIR{

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
i-;r n ^r"l 

-án"lulo. S-tu >, u-9^
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N
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11/08/2023. l0:36 LICíTANET - Ata de Regastro de PreÇo

No dia 1't dê Àgosro dê 2023, no(a) Ítu]{lctslo OE PACAÍUBA/SE , inscfltola, no CNPJ .l3.112.22?]0001-48, com sedê á PC NOSSA SENHoRA DE LoURDES n'
S/l\l CEP 4997G0m - Pacátúbâ-SE n6-3te aro logdmênte íopres€ntádo po. ilAl{UELLAALHEIOA iIARINS SOUZA, portâdor do CPE n' 0074273a507, RÊSOLVE

regisuar píêços para oventual aquisiÉo €m Íâoê dâ âprêsentâÉo da(s) proposla(s) da(s) 6mpresa(s) abaixo qualiÍicáda(s):

Forn.cêdor: PEG IIFORIATICA EREU C],|PJ: 01.105.48í/000í42

Reprc.entânt.: PEG INFORMAÍlCA EIRELI

Íel.toÍrê: {34) 3821-ôaO4

Em.I: luciano@9êqinÍoímaüca.com.br

End..oço: RUÂ MAJOR GOTE, 1301 - CÔ EGO GEÍÚLIO, Palos de Minas - MG - 3€700-207

V ltrm:8 Quãntldâde: 20.00 Unidrdc: UND u.tcã: MULTILASER Mod€lo: PJ005 Proço unitário: RS 1'828 30 vâlÔr Tôiál: RS'16 566 i'(l

MUNICIPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'51

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

AI{UELLÂALMEIDA ARTINSSOUZA
PREFEITA UI{ICIPAL

PE6INFORMAIICÂ
EREUST r0548t0o0r ffi:1il[.wj.r
62 bó6

PEG IiIFORTAITA AREU
0í.105.481/000í{2

LICITAN€Í

Íotal:R$ 36.566.00

Daso.içào: Projetor mullimidia - Projetor Mullimldia 
-Tipo 

Focoi Mânual, Qu€ntidade EnlÍada Rgb: í S-Vídeo/lrca UN, Quanldâoe Entradas Vídeo: 01

Svideo E 04 Pinos Rca UN, Tipo Zoomi Menual/Di.lilal, Luminosidade Mínima:3.600 LM, Capacidade ProjeÉo Cor T .07 Bilhôes De Cores PX l,po
ProjêÇão: Fontral/Trasêiro/Ielc/I\resa, Íipo: Porlátl, Ca6cteíistrcas Adrcronarsr Conexâo Hdmr, Rgb ê Usb, WiÍi, Seen lúirroí/Shâring, Resolr.rçào: Nal va
'1920x1200, Fíêqüênclâ: 50 A 60 HZ, Voltegêm: 100/240

A§ .spocift€çóê! tócnn a3 constsntsr do procaslo sm eplgíãb, a§sim como todas as obrig€çó€s ê cond!Éos dascÍitãs nô minuL da Atô de Rêgisko dê Preços ê tâ

PÍDposta da Píeços intsgrEm es1ã ARP, iíÉ6paodenbmêíte de trânsaÍiçao.

Â validâd€ desla Ate de RegislÍo d€ PreçG 6 âlé llro{Um2a , a conta. do dia r1r06Ím23 .

A pDsênto Atà d€ RagistÍo do Pro9o3, após frdâ ê âcnâdB coíácÍmo. é assrnãdê pel6s parl€s.

https://dv7rs78smtpx8.doudíront.nêÚreport§/prêga0/68478/complelo-relatorio-ata_rêgistro_preco_completo_3.t61425666s.htnn
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